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MEGA SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ 07.553.150/0001-71 - NIRE 4320556124-7

Salvador do Sul/RS
CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam ROBERTO GRAF, brasileiro, nascido em 22/07/1965, casado em regime de separação de bens, industrialista, inscrito no CPF sob
o nº 448.438.280-68 e portador da cédula de identidade civil nº 9032780984 expedida pela SSP/RS, residente e domiciliado à RuaAntônio
Klein, 125, bairro Bela Vista, Salvador do Sul/RS – CEP 95750-000, e FORTALEZA INVESTIMENTOS LTDA, empresa privada, constituída
sob a categoria jurídica de sociedade limitada, com sede na RuaAdolfo Hermes, nº 79, Distrito Industrial, na cidade de Salvador do Sul/RS,
CEP 95.750-000, registrada na Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul sob NIRE 4320821292-8 e inscrita no CNPJ
sob nº 06.328.706/0001-63, representada por seu diretor Sr. CARLOS JACOBWALLAUER, brasileiro, nascido em 18/08/1943, casado em
regime de comunhão universal de bens, empresário, inscrito no CPF sob o nº 057.562.270-91 e portador da cédula de identidade civil n°
2011138316, expedida pela SSP/RS, residente e domiciliado à RuaAdolfo Hermes n° 255, bairro Bela Vista, em Salvador do Sul, RS, CEP
95.750-000, ambos sócios de Mega Serviços e Participações Ltda, CNPJ 07.553.150/0001-71, com endereço à RuaAdolfo Hermes, 79, 2º
andar, Sala 01, Salvador do Sul/RS – CEP 95750-000, CONVOCADOS para Assembleia Geral Extraordinária, que ocorrerá no dia 23 de
janeiro de 2023, às 10h, na sede social da sociedade, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1) Transformação do tipo societário,
de Sociedade Limitada para Sociedade Anônima. Farroupilha/RS, 02 de janeiro de 2023. Gerson Luiz Wallauer, Sócio-Administrador

MEGA SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ 07.553.150/0001-71 - NIRE 4320556124-7
6ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, os abaixo assinados: 1.GERSON LUIZ WALLAUER, brasileiro, nascido
em 23/09/1968, casado em regime de separação de bens, industrialista, inscrito no CPF sob o nº 459.004.180-49 e portador da cédula
de identidade civil nº1034882124 expedida pela SSP/RS, residente e domiciliado à Rua Coronel Nicolao Kroeff, nº 390, bairro Progresso,
em Montenegro, RS, CEP 92511-535; 2. ROBERTO GRAF, brasileiro, nascido em 22/07/1965, casado com regime de separação de
bens, industrialista, inscrito no CPF sob nº 448.438.280-68 e portador da cédula de identidade civil nº 9032780984, expedida pela SSP/
RS, residente e domiciliado à Rua Antônio Klein, nº 125, bairro Bela Vista, em Salvador do Sul/RS, CEP 95.750-000; e 3. FORTALEZA
INVESTIMENTOS LTDA, empresa privada, constituída sob a categoria jurídica de sociedade limitada, com sede na Rua Adolfo Hermes,
nº 79, Distrito Industrial, na cidade de Salvador do Sul/RS, CEP 95.750-000, registrada na Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio
Grande do Sul sob NIRE 4320821292-8 e inscrita no CNPJ sob nº 06.328.706/0001-63, neste ato representada por seu diretor Sr. CARLOS
JACOBWALLAUER, brasileiro, nascido em 18/08/1943, casado em regime de comunhão universal de bens, empresário, inscrito no CPF
sob o nº 057.562.270-91 e portador da cédula de identidade civil n° 2011138316, expedida pela SSP/RS, residente e domiciliado à Rua
Adolfo Hermes n° 255, bairro Bela Vista, em Salvador do Sul, RS, CEP 95.750-000 Únicos quotistas da sociedade limitada denominada
MEGA SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, sociedade empresária limitada, estabelecida na Rua Adolfo Hermes, nº 79, 2º Andar, Sala
01, CEP 95.750-000 cidade de Salvador do Sul/RS, com ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob
o NIRE n. 4320556124-7 e inscrita no CNPJ nº 07.553.150/0001-71, RESOLVEM, de comum acordo, promover a 6ª Alteração ao Contrato
Social da Sociedade, nos termos e condições abaixo estipuladas, sendo dispensadas as formalidades de reunião prévia e convocação dos
quotistas em virtude do disposto no §3º do Art. 1.072 da Lei n. 10.406, de 10.01.2002. I. TRANSFORMAÇÃO DO TIPO SOCIETÁRIO 1.1.
Os sócios deliberaram, de forma unânime: (i) transformar o tipo societário da MEGA SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES LTDA de sociedade
empresária limitada para sociedade por ações de capital fechado, passando a ser regida pela Lei n. 6.404/1976, conforme alterada de
tempos em tempos (“Lei de S.A.”), segundo o disposto nos artigos 220 a 222 da referida lei; (ii) aprovar o Estatuto Social que regerá a
companhia a partir da transformação; (iii) eleger osmembros da Diretoria da companhia; e (iv) fixar a verba global destinada à administração
da companhia, tudo conforme a Ata de Assembleia Geral de Transformação a seguir transcrita:

ATA DAASSEMBLEIA GERAL DE TRANFORMAÇÃO
EM SOCIEDADE POR AÇÕES DE MEGA SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES S.A.

(nova denominação social da MEGA SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES LTDA)
CNPJ 07.553.150/0001-71 NIRE 4320556124-7

Data, Horário e Local: 23 de janeiro de 2023, às 10 horas, na sede da MEGA SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES S.A (“Companhia”),
localizada na Rua Adolfo Hermes, nº 79, 2º Andar, Sala 01, CEP 95.750-000 cidade de Salvador do Sul/RS. Convocação e Presença:
Dispensada em razão da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos do § 4º do Art. 124 da Lei n. 6.404/1976
(“Lei de S.A.”), conforme consta do Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Sra. Roberto Graf; Secretário: Sr. Gerson
Luiz Wallauer. Ordem do Dia: (i) Deliberar sobre a transformação do tipo societário da MEGA SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
de sociedade empresária limitada para sociedade por ações de capital fechado; (ii) Aprovar o Estatuto Social que regerá a Companhia
a partir da transformação; (iii) Eleger os membros da Diretoria da Companhia; e (iv) Fixar a verba global destinada à administração da
Companhia. Deliberações: Instalada a assembleia e feita a leitura, discussão e votação das matérias constantes da Ordem do Dia, as
seguintes deliberações foram tomadas pelos sócios da sociedade empresária, sem quaisquer ressalvas e com unanimidade de votos: (i)
Transformação do TipoSocietário deSociedadeEmpresáriaLimitadaparaSociedade porAções. Foi aprovada a transformação
do tipo societário da sociedade empresária limitada MEGA SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, para sociedade por ações de capital
fechado, que passa a adotar a denominação social de MEGA SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES S.A.. Deste modo, opera-se a mudança
do tipo societário da Companhia, permanecendo a MEGA SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES S.A. com a mesma escrituração da MEGA
SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., atendidas as exigências fiscais e contábeis, situação esta que os acionistas reconhecem e
aprovam sem restrições. A MEGA SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES S.A. continuará, sem qualquer solução de continuidade na vida da
sociedade, como titular de todos os direitos e obrigações pertinentes à MEGA SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. (ii) Aprovação da
Redação do Estatuto Social da Companhia. Foi aprovada a redação do Estatuto Social que regerá a Companhia, o qual é transcrito
como Anexo I à presente Ata. (iii) Eleição dos Membros da Diretoria da Companhia. Neste ato e a partir desta data, foi eleito para
compor a Diretoria da Companhia, os seguintes Diretores: a)GERSON LUIZ WALLAUER, brasileiro, nascido em 23/09/1968, casado em
regime de separação de bens, industrialista, inscrito no CPF sob o nº 459.004.180-49 e portador da cédula de identidade civil nº1034882124
expedida pela SSP/RS, residente e domiciliado à Rua Coronel Nicolao Kroeff, nº 390, bairro Progresso, em Montenegro, RS, CEP 92511-
535 comoDiretorAdministrativo e Financeiro; b)ROBERTOGRAF, brasileiro, nascido em 22/07/1965, casado com regime de separação
de bens, industrialista, inscrito no CPF sob nº 448.438.280-68 e portador da cédula de identidade civil nº 9032780984, expedida pela
SSP/RS, residente e domiciliado à Rua Antônio Klein, nº 125, bairro Bela Vista, em Salvador do Sul/RS, CEP 95.750-000 como Diretor
Comercial e Industrial; c) GRACIELLE WALLAUER GRAF, brasileira, casada com regime de separação de bens, inscrita no CPF nº
610.341.850-04, , residente e domiciliado à Rua Antônio Klein, nº 125, bairro Bela Vista, em Salvador do Sul/RS, CEP 95.750-000 como
Diretora de Gente e Gestão. Declaração de Desimpedimento. Os Diretores ora eleitos e empossados, conforme consta do Termo
de Posse lavrados no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria da Companhia, aceitam os cargo e declararam sob as penas da lei, para
fins do disposto nos parágrafos 1º a 4º do artigo 147 da Lei 6.404/76, e no inciso II do artigo 37, da Lei 8.934/94, cientes de que qualquer
declaração falsa importa em responsabilidade criminal, que (i) não estão impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, ou a pena ou condenação criminal que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou que os impeça de exercer atividades empresariais ou a administração de
sociedades empresariais; (ii) possuem reputações ilibadas; e (iii) não ocupam cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente
da Companhia, e não têm interesse conflitante com o da Companhia. Para os fins do artigo 149, §2º, da Lei 6404/76, declaram que
receberão eventuais citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de sua gestão nos endereços indicados
acima, sendo que eventual alteração de endereço será comunicada por escrito à Companhia. (i) Fixação da Remuneração Global
da Administração da Companhia. Para a Diretoria da Companhia foi aprovada a fixação de uma verba global de até R$ 360.000,00
(trezentos e sessenta mil reais) mensais. A verba global destinada à Diretoria da Companhia deverá ser individualmente distribuída entre
os Diretores, podendo ser distribuída de forma desigual entre os membros da Diretoria, a critério da própria Diretoria, levando-se em conta
suas responsabilidades, o tempo dedicado às suas funções, sua competência e sua reputação profissional e o valor dos seus serviços
no mercado. Arquivamento e Publicações Legais. Ainda em Assembleia, os acionistas (elencados no Anexo II da presente Ata)
deliberaram o arquivamento desta ata perante o Registro de Empresas competentes e que as publicações legais sejam feitas e os livros
societários transcritos, para os devidos fins legais. Ato contínuo, fica o Diretor da Companhia, desde já, autorizado e incumbido de tomar
as medidas e providências necessárias para a execução e implementação das deliberações acima enumeradas. Encerramento: Nada
mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta Ata, que, depois de lida, conferida e achada
conforme, foi aprovada por unanimidade assinada por todos os presentes: Salvador do Sul (RS), 23 de janeiro de 2023.Mesa: ROBERTO
GRAF, Presidente; GERSON LUIZ WALLAUER, Secretário. Acionistas: ROBERTO GRAF; GERSON LUIZ WALLAUER; FORTALEZA
INVESTIMENTOS LTDA. Diretores eleitos: ROBERTO GRAF; GERSON LUIZ WALLAUER; GRACIELLE WALLAUER GRAF. Visto
do Advogado: Alessandro Spiller OAB/RS 37.848

ATA DAASSEMBLEIA GERAL DE TRANFORMAÇÃO
EM SOCIEDADE POR AÇÕES DE MEGA SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES S.A.

(nova denominação social da MEGA SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES LTDA)
CNPJ 07.553.150/0001-71 - NIRE 4320556124-7

Data, Horário e Local: 23 de janeiro de 2023, às 10 horas, na sede da MEGA SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES S.A (“Companhia”),
localizada na Rua Adolfo Hermes, nº 79, 2º Andar, Sala 01, CEP 95.750-000 cidade de Salvador do Sul/RS. Convocação e Presença:
Dispensada em razão da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos do § 4º do Art. 124 da Lei n. 6.404/1976
(“Lei de S.A.”), conforme consta do Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Sra. Roberto Graf; Secretário: Sr. Gerson
Luiz Wallauer. Ordem do Dia: (i) Deliberar sobre a transformação do tipo societário da MEGA SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
de sociedade empresária limitada para sociedade por ações de capital fechado; (ii) Aprovar o Estatuto Social que regerá a Companhia
a partir da transformação; (iii) Eleger os membros da Diretoria da Companhia; e (iv) Fixar a verba global destinada à administração da
Companhia. Deliberações: Instalada a assembleia e feita a leitura, discussão e votação das matérias constantes da Ordem do Dia, as
seguintes deliberações foram tomadas pelos sócios da sociedade empresária, sem quaisquer ressalvas e com unanimidade de votos: (i)
Transformação do TipoSocietário deSociedadeEmpresáriaLimitadaparaSociedade porAções. Foi aprovada a transformação
do tipo societário da sociedade empresária limitada MEGA SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, para sociedade por ações de capital
fechado, que passa a adotar a denominação social de MEGA SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES S.A.. Deste modo, opera-se a mudança
do tipo societário da Companhia, permanecendo a MEGA SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES S.A. com a mesma escrituração da MEGA
SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., atendidas as exigências fiscais e contábeis, situação esta que os acionistas reconhecem e
aprovam sem restrições. A MEGA SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES S.A. continuará, sem qualquer solução de continuidade na vida da
sociedade, como titular de todos os direitos e obrigações pertinentes à MEGA SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. (ii) Aprovação da
Redação do Estatuto Social da Companhia. Foi aprovada a redação do Estatuto Social que regerá a Companhia, o qual é transcrito
como Anexo I à presente Ata. (iii) Eleição dos Membros da Diretoria da Companhia. Neste ato e a partir desta data, foi eleito para
compor a Diretoria da Companhia, os seguintes Diretores: a)GERSON LUIZ WALLAUER, brasileiro, nascido em 23/09/1968, casado em
regime de separação de bens, industrialista, inscrito no CPF sob o nº 459.004.180-49 e portador da cédula de identidade civil nº1034882124
expedida pela SSP/RS, residente e domiciliado à Rua Coronel Nicolao Kroeff, nº 390, bairro Progresso, em Montenegro, RS, CEP 92511-
535 comoDiretorAdministrativo e Financeiro; b)ROBERTOGRAF, brasileiro, nascido em 22/07/1965, casado com regime de separação
de bens, industrialista, inscrito no CPF sob nº 448.438.280-68 e portador da cédula de identidade civil nº 9032780984, expedida pela
SSP/RS, residente e domiciliado à Rua Antônio Klein, nº 125, bairro Bela Vista, em Salvador do Sul/RS, CEP 95.750-000 como Diretor
Comercial e Industrial; c) GRACIELLE WALLAUER GRAF, brasileira, casada com regime de separação de bens, inscrita no CPF nº
610.341.850-04, , residente e domiciliado à Rua Antônio Klein, nº 125, bairro Bela Vista, em Salvador do Sul/RS, CEP 95.750-000 como
Diretora de Gente e Gestão. Declaração de Desimpedimento. Os Diretores ora eleitos e empossados, conforme consta do Termo
de Posse lavrados no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria da Companhia, aceitam os cargo e declararam sob as penas da lei, para
fins do disposto nos parágrafos 1º a 4º do artigo 147 da Lei 6.404/76, e no inciso II do artigo 37, da Lei 8.934/94, cientes de que qualquer
declaração falsa importa em responsabilidade criminal, que (i) não estão impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, ou a pena ou condenação criminal que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou que os impeça de exercer atividades empresariais ou a administração de
sociedades empresariais; (ii) possuem reputações ilibadas; e (iii) não ocupam cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente
da Companhia, e não têm interesse conflitante com o da Companhia. Para os fins do artigo 149, §2º, da Lei 6404/76, declaram que
receberão eventuais citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de sua gestão nos endereços indicados
acima, sendo que eventual alteração de endereço será comunicada por escrito à Companhia. (i) Fixação da Remuneração Global
da Administração da Companhia. Para a Diretoria da Companhia foi aprovada a fixação de uma verba global de até R$ 360.000,00
(trezentos e sessenta mil reais) mensais. A verba global destinada à Diretoria da Companhia deverá ser individualmente distribuída entre
os Diretores, podendo ser distribuída de forma desigual entre os membros da Diretoria, a critério da própria Diretoria, levando-se em conta

suas responsabilidades, o tempo dedicado às suas funções, sua competência e sua reputação profissional e o valor dos seus serviços
no mercado. Arquivamento e Publicações Legais. Ainda em Assembleia, os acionistas (elencados no Anexo II da presente Ata)
deliberaram o arquivamento desta ata perante o Registro de Empresas competentes e que as publicações legais sejam feitas e os livros
societários transcritos, para os devidos fins legais. Ato contínuo, fica o Diretor da Companhia, desde já, autorizado e incumbido de tomar
as medidas e providências necessárias para a execução e implementação das deliberações acima enumeradas. Encerramento: Nada
mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta Ata, que, depois de lida, conferida e achada
conforme, foi aprovada por unanimidade assinada por todos os presentes: Salvador do Sul (RS), 23 de janeiro de 2023.Mesa: ROBERTO
GRAF, Presidente; GERSON LUIZ WALLAUER, Secretário. Acionistas: ROBERTO GRAF; GERSON LUIZ WALLAUER; FORTALEZA
INVESTIMENTOS LTDA. Diretores eleitos: ROBERTO GRAF; GERSON LUIZ WALLAUER; GRACIELLE WALLAUER GRAF. Visto
do Advogado: Alessandro Spiller OAB/RS 37.848

ANEXO I
DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE TRANFORMAÇÃO EM SOCIEDADE POR AÇÕES DE MEGA SERVIÇOS E

PARTICIPAÇÕES S.A.
(nova denominação social da MEGA SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.)
CNPJ 07.553.150/0001-71 - NIRE 4320556124-7 – Em Transformação

ESTATUTO SOCIAL - CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE E DURAÇÃO - Art. 1º. A Companhia é uma sociedade anônima e
possui a denominação deMEGASERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., sendo regida pelas disposições da Lei n. 6.404/1976 (“Lei de S.A.”)
e pelo presente Estatuto Social. Art. 2º. A Companhia tem sua sede e foro na cidade de Salvador do Sul, Rua Adolfo Hermes, 79, 2º andar,
Sala 01, CEP95750-000 podendo, mediante deliberação da Diretoria, abrir, transferir ou encerrar filiais, escritórios administrativos ou quaisquer
outras representações em qualquer localidade do território nacional ou no exterior. Art. 3º.ASociedade tem como objetos sociais: a)Participar
no capital social de outras sociedades, independentemente do tipo jurídico e; b) Fazer investimentos em ações, quotas ou qualquer outro tipo
de participação societária, com fito de auferir lucros, dividendos, bonificações ou outros rendimentos similares. Art. 4º. O prazo de duração da
Companhia é indeterminado. CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES - Art. 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e
integralizado, em moeda corrente nacional e reservas, é de R$45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de reais), dividido em 45.000.000
(quarenta e cinco milhões) de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Parágrafo primeiro. A Companhia emitirá apenas ações
ordinárias, sendo que cada ação da Companhia dará direito a um voto nas deliberações emAssembleia Geral. Parágrafo segundo.As ações
da Companhia não serão representadas por cautelas, presumindo-se a titularidade das ações pela inscrição do nome do acionista no Livro de
Registro deAçõesNominativas daCompanhia.Parágrafo terceiro.Aemissão de ações daCompanhia será deliberada pelaAssembleiaGeral,
e a integralização das ações emitidas poderá ser feita em dinheiro, créditos e/ou bens, observado o disposto no Art. 8.º da Lei n. 6.404/1976.
Parágrafo quarto. É vedada a emissão de partes beneficiárias pela Companhia. Parágrafo quinto. As ações são indivisíveis em relação à
Companhia, a qual reconhecerá somente um proprietário para cada ação. Parágrafo sexto. Os acionistas terão direito de preferência na
subscrição de novas ações, proporcionalmente às ações do capital social já detidas por eles. CAPÍTULO III - ASSEMBLEIAGERAL - Art. 6º.
As Assembleias Gerais de Acionistas serão ordinárias ou extraordinárias. As Assembleias Gerais ordinárias serão realizadas dentro dos 4
(quatro) meses seguintes ao encerramento de cada exercício fiscal, para fins de discussão, votação e aprovação das matérias previstas no
Artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações. Além disso, uma Assembleia Geral extraordinária poderá ser realizada sempre e desde que
convocada de acordo com a Lei das Sociedades por Ações e conforme previsto no Acordo deAcionistas da Companhia. Parágrafo primeiro.
AsAssembleiasGerais deAcionistas poderão ser convocadas a qualquermomento por qualquermembro daDiretoria, ou por qualquerAcionista
nos termos da Lei das Sociedades porAções. Sem prejuízo das disposições legais aplicáveis, os editais de convocação serão enviados a cada
Acionista (pessoalmente com protocolo, por carta e/ou por qualquer meio eletrônico com confirmação de recebimento) com no mínimo 8 (oito)
dias consecutivos de antecedência da data programada para a realização de cada assembleia geral de acionistas em primeira convocação, e
conterão as informações sobre o local, a data e o horário em que a respectiva assembleia geral de acionistas será realizada e a ordem do dia
detalhada, bem como qualquer documentação que será utilizada para fundamentar os assuntos a serem discutidos em tal assembleia. Em
caso de não instalação da assembleia geral de acionistas emprimeira convocação, novos editais de convocação serão enviados (pessoalmente
com protocolo, por carta e/ou por qualquer meio eletrônico com confirmação de recebimento), contendo indicação de local, data e hora para
realização da respectiva assembleia geral de acionistas em segunda convocação, sendo certo que, nesse caso, a assembleia será realizada,
no mínimo, 5 (cinco) dias e, no máximo, 15 (quinze) dias após a data da segunda convocação. Parágrafo segundo. Não obstante quaisquer
formalidades, qualquer assembleia geral será considerada regularmente instalada quando todos os acionistas estiverem presentes e todos
aprovem por escrito as deliberações tomadas. Parágrafo terceiro. Exceto se de outra forma acordado por no mínimo 70% (setenta por cento)
dosAcionistas, a assembleia geral de acionistas será realizada na sede daCompanhia.Parágrafo quarto.As assembleias gerais de acionistas
serão instaladas (i) em primeira convocação, com a presença de Acionistas representando, no mínimo, 70% (setenta por cento) do capital
votante, de acordo com as ressalvas previstas no Acordo de Acionistas da Companhia; e (ii) em segunda convocação, com a presença de
qualquer número de Acionistas. Parágrafo quinto. As assembleias gerais de acionistas serão presididas por qualquer dos Diretores, ou por
quem estes indicarem ou, na falta destes, por pessoa indicada pela maioria do capital social presente, sendo secretariadas por pessoa indicada
pelo presidente da assembleia geral. Parágrafo sexto. Os acionistas poderão se fazer representar na Assembleia Geral por procurador
constituído hámenos de 1 (um) ano, que seja acionista, representante legal de acionista, administrador daCompanhia ou advogado.Parágrafo
sétimo. Cada ação da Companhia, emitida, subscrita e com direito a voto, terá direito a um voto sobre todos os assuntos a serem decididos
pela assembleia geral de acionistas. Parágrafo oitavo.As Assembleias Gerais poderão ser realizadas por meios eletrônicos, de forma virtual
ou híbrida, respeitados os direitos legalmente previstos de participação e demanifestação dosAcionistas e os demais requisitos regulamentares.
Art. 7º. Ressalvado maior quórum exigido pela Lei de S.A., neste Estatuto Social ou em Acordo de Acionistas, todas as deliberações serão
tomadas pelo voto favorável de acionistas da Companhia representando pelo menos a maioria do capital votante presente naAssembleia Geral. CAPÍTULO
IV - ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA - Art. 8º. A Companhia será administrada por uma Diretoria, em conformidade com os termos e
condições contidos neste Estatuto Social e, caso existente, emAcordo deAcionistas da Companhia. Art. 9º.Osmembros da Diretoria tomarão
posse mediante a assinatura do respectivo termo de posse lavrado no “Livro de Atas das Reuniões da Diretoria” e permanecerão em seus
respectivos cargos até a posse de seus sucessores ou até a sua renúncia, falecimento ou substituição. Art. 10.ADiretoria será composta por
2 (dois) até 3 (três) Diretores, acionistas ou não, semdenominação especial. Osmembros daDiretoria serão eleitos e destituídos pelaAssembleia
Geral por maioria e terão mandato de 2 (dois) anos, sendo permitida a sua reeleição. Parágrafo primeiro. Os Diretores serão investidos em
seus cargosmediante assinatura deTermo dePosse lavrado no Livro competente, dentro de 30 (trinta) dias contados de sua eleição.Parágrafo
segundo. O mandato dos Diretores será automaticamente prorrogado até a posse de seus substitutos. Parágrafo terceiro. Os Diretores
responderão perante a Companhia e terceiros pelos atos que praticarem no exercício de suas funções, nos termos da lei e deste Estatuto
Social. Parágrafo quarto. A remuneração global dos administradores será fixada pela Assembleia Geral, observadas as disposições deste
Estatuto Social. Parágrafo quinto. Os Diretores estão dispensados de prestar caução para sua gestão. Art. 11. Em caso de impedimento ou
ausência temporária de qualquer cargo da Diretoria, as atribuições do Diretor impedido ou ausente serão exercidas interinamente pelo outro
Diretor, salvo decisão em contrário dos acionistas emAssembleia. Art. 12. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com
relação à Companhia, os atos de qualquer dos Diretores ou procuradores que envolverem a Companhia em obrigações relativas a
negócios e/ou operações estranhos ao objeto social, tais como fianças, avais e endossos ou quaisquer outras garantias em favor de
terceiros, salvo prévia autorização da Assembleia Geral. Parágrafo único. É vedado à Diretoria, nos termos deste Estatuto Social ou da
Lei, praticar atos quedependamdeprévia aprovação ouautorizaçãodaAssembleiaGeral, antes deobtida a respectiva aprovaçãoouautorização.
Art. 13.ADiretoria será responsável por realizar todos os atos necessários para administração e condução dos negócios daCompanhia, exceto
aqueles que em virtude da lei ou deste Estatuto Social forem de responsabilidade da Assembleia Geral, e deverá representar a Companhia
ativamente e passivamente, dentro e fora do tribunal. Art. 14. A representação da Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente,
em quaisquer atos ou negócios jurídicos, que importem responsabilidade ou obrigação para a Companhia ou que a exonerem de obrigações
para com terceiros serão obrigatoriamente praticados por um dos Diretores, ou por 1 (um) procurador devidamente constituído e com poderes
específicos. Parágrafo primeiro. Os mandatos serão outorgados em nome da Companhia por um dos Diretores, devendo a procuração
especificar os atos e operações que poderão ser praticados e a duração do mandato, que não poderá ser superior a 1 (um) ano, salvo nos
casos de procurações com poderes ad judicia, as quais poderão ter prazo indeterminado. Parágrafo segundo. Na hipótese de o mandato
ter por objeto a prática de atos que dependem de autorização da Assembleia Geral, o efetivo exercício de tais atos ficará expressamente
condicionado à obtenção da pertinente autorização.Art. 15.Quaisquer atos praticados pelos Diretores ou procuradores em desconformidade
com este Estatuto Social e/ou com a Lei reputar-se-ão nulos de pleno direito e não obrigarão a Companhia. CAPÍTULO V – CONSELHO
FISCAL - Art. 16. O Conselho Fiscal será composto por 03 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não, eleitos
pelaAssembleia Geral e permitida a sua reeleição. Parágrafo primeiro.OConselho Fiscal não terá funcionamento permanente e sua eleição
e instalação obedecerão às disposições da Lei. Parágrafo segundo. Quando solicitada a instalação e funcionamento do Conselho Fiscal, a
pedido de acionistas que representem, no mínimo, 1/10 (um décimo) das ações com direito a voto, será feito pela Assembleia Geral; e seu
funcionamento terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após sua eleição. Art. 17. Compete ao Conselho Fiscal,
quando em funcionamento, dentre outras atribuições conferidas em lei, em especial pelo Art. 163, Lei 6404/76, opinar sobre o relatório anual
da administração, fazendo constar em seu parecer as informações complementares que julgar necessárias ou úteis, bem como opinar sobre
as propostas relativas à modificação do capital social, a serem submetidas à deliberação da assembleia geral. Art. 18. O Conselho Fiscal,
quando em funcionamento, reunir-se-á pelo menos a cada trimestre do ano, convocando-se, no impedimento domembro efetivo, o respectivo
suplente. Parágrafo único – Os membros do Conselho Fiscal têm os mesmos deveres dos administradores de que tratam os Artigos 153 a
156 da Lei 6404/76 e respondem pelos danos resultantes de omissão no cumprimento de seus deveres e de atos praticados com culpa ou
dolo, ou com violação da lei ou do estatuto. Art. 19. Quando em funcionamento o Conselho Fiscal, os seus membros em exercício farão jus
aos honorários fixados pela Assembleia Geral que os eleger, observado o mínimo previsto em lei. CAPÍTULO VI - EXERCÍCIO SOCIAL E
BALANÇO - Art. 20.O exercício social iniciar-se-á em 01 de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano, sendo que ao fim de cada
exercício serão levantados o balanço geral e as demais demonstrações financeiras, com observância das prescrições legais. Art. 21. As
demonstrações financeiras da Companhia serão preparadas de acordo com os princípios contábeis de aceitação geral no Brasil. Art. 22.
Observado o disposto na Lei de S.A., a Companhia deverá, do lucro líquido apurado no exercício social, (i) deduzir a parcela de 5% (cinco
por cento) para a constituição da reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social; e (ii) distribuir dividendo mínimo
obrigatório de 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício. O saldo remanescente, depois de atendidas as disposições legais,
terá a destinação determinada pela Assembleia Geral, de acordo com o que vier a ser acordado pelos Acionistas. Não havendo acordo entre
os Acionistas sobre a destinação da parcela do lucro líquido que exceder a parcela do lucro líquido destinada ao pagamento do dividendo
mínimo obrigatório, tal parcela excedente deverá ser retida e deverá ser destinada prioritariamente ao reforço do caixa da Companhia para
fazer frente a investimentos futuros da Companhia. Art. 23.ACompanhia poderá elaborar balanços intermediários com periodicidade inferior
a 1 (um) ano e por deliberação daAssembleiaGeral, declarar e distribuir dividendos ou juros sobre o capital próprio à conta dos lucros apurados
nesses balanços ou à conta de reservas de lucros. CAPÍTULO VI - DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E EXTINÇÃO - Art. 24. A Companhia
entrará em liquidação nos casos previstos por lei, competindo à Assembleia Geral estabelecer a forma de liquidação e nomear o liquidante,
sendo certo que o Conselho Fiscal deverá estar em funcionamento durante o período de liquidação. Art. 25. A Companhia será dissolvida
mediante aprovação da Assembleia Geral. Neste caso, a Assembleia Geral em questão deverá definir as regras, objetivos e princípios que
irão reger esse processo de dissolução. CAPÍTULO VII - FORO PARA SOLUÇÃO DE LITÍGIOS - Art. 26. Caso não seja possível chegar a
um acordomútuo, qualquer conflito deverá ser submetido e resolvido no foro deMontenegro – RS. Salvador do Sul/RS, 23 de janeiro de 2023.
Mesa:ROBERTOGRAF,Presidente;GERSONLUIZWALLAUER,Secretário.Acionistas:ROBERTOGRAF;GERSONLUIZWALLAUER;
FORTALEZA INVESTIMENTOS LTDA. Visto do Advogado: Alessandro Spiller OAB/RS 37.848

ANEXO II
DAATA DAASSEMBLEIA GERAL DE TRANFORMAÇÃO EM SOCIEDADE POR AÇÕES DE MEGA SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES

S.A.
(nova denominação social da MEGA SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.)
CNPJ 07.553.150/0001-71 - NIRE 4320556124-7 – Em Transformação

RELAÇÃO COMPLETA DOS ACIONISTAS E A INDICAÇÃO DA QUANTIDADE DE AÇÕES RESULTANTES DA TRANSFORMAÇÃO
Relação de acionistas, resultantes da transformação MEGA SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade anônima fechada, com
sede na Rua Adolfo Hermes, 79, 2º andar, Sala 01, Salvador do Sul/RS – CEP 95750-000, inscrita no CNPJ sob o nº 07.553.150/0001-
71, com capital social de R$45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de reais) reais, representado por 45.000.000 (quarenta e cinco
milhões) ações ordinárias, no valor nominal de R$1,00 (um) real cada, totalmente subscritas e integralizadas, conforme Assembleia Geral
de Transformação, realizada em 23 de janeiro de 2023:

ACIONISTA PERCENTUAL AÇÕES VALOR
Gerson Luiz Wallauer 24,00% 10.800.000 R$ 10.800.000,00

Roberto Graf 38,00% 17.100.000 R$ 17.100.000,00
Fortaleza Investimentos Ltda 38,00% 17.100.000 R$ 17.100.000,00

Salvador do Sul/RS, 23 de janeiro de 2023.
Mesa:ROBERTOGRAF,Presidente;GERSONLUIZWALLAUER,Secretário.Acionistas:ROBERTOGRAF;GERSONLUIZWALLAUER;
FORTALEZA INVESTIMENTOS LTDA. Visto do Advogado: Alessandro Spiller OAB/RS 37.848


